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Portaria n.o 1223/2006
de 14 de Novembro

No âmbito da definição das normas nacionais com-
plementares de execução do Regulamento (CE)
n.o 2200/96, do Conselho, de 28 de Outubro, no que
respeita aos fundos operacionais, aos programas ope-
racionais e à ajuda financeira, decidiu o Governo utilizar
a faculdade de introdução, nos programas operacionais,
de determinadas despesas previstas no anexo I do Regu-
lamento (CE) n.o 1433/2003, da Comissão, de 11 de
Agosto, até 60% do respectivo programa operacional
aprovado.

É o que estabelee o n.o 11.o da Portaria n.o 677/2004,
de 19 de Junho, com a redacção que lhe foi dada pela
Portaria n.o 1351/2004, de 23 de Outubro, e pela Portaria
n.o 574/2006, de 16 de Junho.

Verificou-se, entretanto, que a execução anual dos
programas operacionais nem sempre corresponde à tota-
lidade das medidas aprovadas.

É que, nestes casos, a relação que se pretendeu esta-
belecer entre a parte obrigatória do programa opera-
cional, estruturada no respeito pelo artigo 8.o do Regu-
lamento (CE) n.o 1433/2003, da Comissão, de 11 de
Agosto, e a parte facultativa, prevista no citado anexo I
deste regulamento e adoptada no plano nacional, ficaria
prejudicada.

Importa, por isso, clarificar o alcance do n.o 11.o da
Portaria n.o 677/2004, de 19 de Junho, com a redacção
que lhe foi dada pela Portaria n.o 1351/2004, de 23 de
Outubro, e pela Portaria n.o 574/2006, de 16 de Junho.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do dis-
posto no Regulamento (CE) n.o 1433/2003, da Comissão,
de 11 de Agosto, o seguinte:

Artigo único

O n.o 11.o da Portaria n.o 677/2004, de 19 de Junho,
com a redacção que lhe foi dada pelas Portarias
n.os 1351/2004, de 23 de Outubro, e 574/2006, de 16
de Junho, passa a ter a seguinte redacção:

«11.o — 1 — Para efeitos da aplicação do n.o 2 do
anexo I do Regulamento (CE) n.o 1433/2003, da
Comissão, de 11 de Agosto, a parte do programa
operacional aprovada e destinada ao conjunto dos
custos específicos mencionados nas alíneas c) e d)
do referido anexo não pode ultrapassar, em cada ano
da sua execução, 60% do programa operacional apro-
vado e efectivamente executado nesse ano.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 27
de Outubro de 2006.

Portaria n.o 1224/2006
de 14 de Novembro

Pela Portaria n.o 1019/2002, de 9 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 929/2004, de 27 de Julho, foi criada
a zona de caça municipal da freguesia de Santa Clara
de Louredo (processo n.o 2964-DGRF), situada no
município de Beja, e transferida a sua gestão para o
Clube de Caça e Pesca de Santa Clara do Louredo.

Veio agora aquele Clube solicitar a extinção desta
zona de caça, requerendo ao mesmo tempo a concessão
de uma zona de caça associativa que englobasse parte
daqueles terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do

artigo 22.o e na alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal de Beja:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É extinta a zona de caça municipal da freguesia
de Santa Clara de Louredo (processo n.o 2964-DGRF).

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, ao Clube de Caça e Pesca de Santa
Clara do Louredo, com o número de pessoa colectiva
505308876 e sede na Rua Nova da Quinta, 24, Santa
Clara de Louredo, 7800 Beja, a zona de caça associativa
de Santa Clara de Louredo (processo n.o 4463-DGRF),
englobando vários prédios rústicos cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Santa Clara de Lou-
redo, São João Baptista e Trindade, município de Beja,
com a área de 2481 ha.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 27 de Outubro de 2006.

Portaria n.o 1225/2006
de 14 de Novembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o e no n.o 2
do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;
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Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Beja:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal do Monte da Lagoa Velha (processo
n.o 4462-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca de Santa
Clara do Louredo, com o número de pessoa colectiva
505303876, com sede na Rua Nova da Quinta, 24, Santa
Clara do Louredo, 7800 Beja.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Santa Vitória e Santa Clara do Louredo,
município de Beja, com a área de 875 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 35% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 15% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 27 de Outubro de 2006.

Portaria n.o 1226/2006

de 14 de Novembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Beja:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renováveis automaticamente por
um período igual, à MORAGRI — Sociedade Agrí-
cola, S. A., com o número de pessoa colectiva 503204110,
com sede em Casa das Ramadas, Lugar das Fontes,
5030 Santa Marta de Penaguião, a zona de caça turística
da Herdade da Quinta (processo n.o 4387-DGRF),
englobando vários prédios rústicos cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Santa Clara de Louredo,
município de Beja, com a área de 770 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 27 de Outubro de 2006.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 31/2006/A

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Ponta Delgada aprovou, em 15 de Dezem-
bro de 2004, o estabelecimento de medidas preventivas


